
RESOLUCAO 2.025                               
                        ---------------                               
                                                                      
                                                                      
                              Altera  e consolida as normas relativas 
                              à  abertura, manutenção e  movimentação 
                              de contas de depósitos.  
                
                                                                      
               O  BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 
nº  4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIO- 
NAL,  em  sessão realizada em 24.11.93, tendo em vista o disposto  no 
art. 4º, inciso VIII, da citada Lei, e no art. 64 da Lei nº 8.383, de 
30.12.91,                                                             
                                                                      
R E S O L V E U:                                                      
                                                                      
               Art.  1º  Para  abertura de conta de depósitos é obri- 
gatória  a completa identificação do depositante, mediante  preenchi- 
mento  de  ficha-proposta contendo, no mínimo, as seguintes  informa- 
ções:                                                                 
                                                                      
               I - qualificação do depositante:                       
                                                                      
               a) pessoas físicas:                                    
                                                                      
               1. nome completo;                                      
               2. filiação;                                           
               3. nacionalidade;                                      
               4. data e local do nascimento;                         
               5. sexo;                                               
               6. estado civil;                                       
               7. nome do cônjuge, se casado;                         
               8. profissão;                                          
               9. documento  de identificação (tipo, número, data  de 
                  emissão e órgão expedidor);                         
              10. número  de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
                  (CPF);                                              
                                                                      
               b) pessoas jurídicas:                                  
                                                                      
               1. razão social;                                       
               2. atividade principal;                                
               3. forma e data de constituição;                       
               4. documentos,  contendo  as informações referidas  na 
                  alínea anterior, que qualifiquem e autorizem os re- 
                  presentantes, mandatários ou prepostos a movimentar 
                  a conta;                                            
               5. número  de  inscrição no Cadastro Geral de  Contri- 
                  buintes (CGC);                                      
              II - endereço completo, contendo:                       
                                                                      
               a) logradouro;                                         
                                                                      
               b) bairro;                                             
                                                                      
               c) código de endereçamento postal (CEP);               
                                                                      
               d) cidade;                                             
                                                                      
               e) unidade da federação;                               
                                                                      
             III - número do telefone e código DDD;                   



                                                                      
              IV - fontes de referência consultadas;                  
                                                                      
               V - data da abertura da conta e respectivo número;     
                                                                      
              VI - assinatura do depositante.                         
                                                                      
               Parágrafo  1º  Se  a  conta  de depósitos for titulada 
por menor ou por pessoa incapaz, além de sua qualificação, também de- 
verá ser identificado o responsável que o assistir ou o representar.  
                                                                      
               Parágrafo  2º   Nos  casos de isenção de CPF e de  CGC 
previstos  na legislação vigente, deverá este fato ser registrado  no 
campo da ficha-proposta destinado a essas informações.                
                                                                      
               Art.  2º  A ficha-proposta relativa a conta de depósi- 
tos  à vista deverá conter, ainda, cláusulas tratando, entre  outros, 
dos seguintes assuntos:                                               
                                                                      
               I  - saldo  médio  mínimo  exigido  para manutenção da 
conta;                                                                
                                                                      
              II  - condições  estipuladas para fornecimento de talo- 
nário de cheques;                                                     
                                                                      
             III  - cobrança  de  tarifa, expressamente definida, por 
conta inativa;                                                        
                                                                      
              IV  - comunicação  pelo  depositante,  por  escrito, de 
qualquer mudança de endereço ou número de telefone;                   
                                                                      
               V  - inclusão  do  nome  do depositante no Cadastro de 
Emitentes  de Cheques sem Fundos (CCF), nos termos da  regulamentação 
vigente, no caso de emissão de cheque sem fundos, com a devolução dos 
cheques em poder do depositante à instituição;                        
                                                                      
              VI  - informação  de  que os cheques liquidados, micro- 
filmados  e não procurados em um prazo de 60 (sessenta) dias  poderão 
ser destruídos.                                                       
                                                                      
               Parágrafo  único. Considera-se  conta inativa, para os 
fins  previstos  no inciso III deste artigo, a conta não  movimentada 
por mais de 6 (seis) meses.                                           
                                                                      
               Art.  3º  As informações constantes da ficha-proposta, 
bem  como todos os elementos de identificação, deverão ser conferidos 
à vista da documentação competente.                                   
                                                                      
               Parágrafo 1º  Toda ficha-proposta deverá:              
                                                                      
               I  - indicar  o  nome  do  funcionário  encarregado da 
abertura  da conta e o do gerente responsável pela verificação e con- 
ferência dos documentos apresentados pelo proponente;                 
                                                                      
              II  - conter declaração, firmada pelo gerente  referido 
no inciso anterior, nos seguintes termos:                             
                                                                      
    "Responsabilizo-me  pela  exatidão das informações  prestadas,  à 
     vista  dos  originais do documento de identidade, do CPF/CGC,  e 
     outros  comprobatórios dos demais elementos de informação  apre- 
     sentados, sob pena de aplicação do disposto no art. 64 da Lei nº 
     8.383, de 30.12.91."                                             
                                                                      



               Parágrafo  2º  A instituição financeira deverá  manter 
arquivados, junto à ficha-proposta de abertura da conta, cópias legí- 
veis e em bom estado da documentação referida neste artigo.           
                                                                      
               Art. 4º  As fichas-proposta, bem como as cópias da do- 
cumentação  referida  no artigo anterior, poderão ser  microfilmadas, 
decorrido  o prazo mínimo de 5 (cinco) anos, observada a regulamenta- 
ção vigente.                                                          
                                                                      
               Art.  5º  É  proibida  a  abertura  de  conta sob nome 
abreviado ou de qualquer forma alterado, inclusive mediante supressão 
de parte ou partes do nome do depositante.                            
                                                                      
               Art.  6º  É vedado o fornecimento de talonário de che- 
ques  ao depositante enquanto não verificadas as informações constan- 
tes  da ficha-proposta ou quando, a qualquer tempo, forem constatadas 
irregularidades  nos dados de identificação do depositante ou de  seu 
procurador.                                                           
                                                                      
               Art.  7º  O  talonário de  cheques  somente poderá ser 
entregue mediante recibo datado e assinado pelo depositante ou porta- 
dor  expressamente autorizado, o qual deverá ser identificado no  ato 
da entrega.                                                           
                                                                      
               Parágrafo  único. Caso seja suspenso o fornecimento de 
talonário  de cheques, a instituição financeira deverá adotar  provi- 
dências imediatas com vistas a retomar os cheques em poder do deposi- 
tante.                                                                
                                                                      
               Art.  8º  Quando, por qualquer motivo, o titular esti- 
ver  impedido de receber talonário de cheques, a conta de depósitos à 
vista somente poderá ser movimentada por meio de cheque avulso, nomi- 
nativo  ao  próprio emitente, por recibo ou por meios eletrônicos  de 
pagamento.                                                            
                                                                      
               Parágrafo  único. A  movimentação  de  conta  referida 
neste artigo será efetuada sem ônus para o depositante.               
                                                                      
               Art.  9º  É  vedada  a estipulação de cláusulas na fi- 
cha-proposta que, em qualquer hipótese, impeçam ou criem limitações à 
sustação de pagamento de cheques.                                     
                                                                      
               Parágrafo  único. A proibição contida neste artigo não 
impede  a cobrança de tarifa, desde que expressamente prevista na fi- 
cha-proposta.                                                         
                                                                      
               Art.  10. É facultada à instituição financeira a aber- 
tura,  manutenção ou encerramento de conta de depósitos à vista  cujo 
titular  figure ou tenha figurado no Cadastro de Emitentes de Cheques 
sem Fundos (CCF).                                                     
                                                                      
               Parágrafo  único. É proibido o fornecimento de taloná- 
rio de cheques ao depositante enquanto figurar no CCF.                
                                                                      
               Art.  11. A  instituição financeira deve manter cartão 
com  autógrafos atualizados do depositante, podendo a  ficha-proposta 
de conta de depósitos à vista servir para este fim.                   
                                                                      
               Art.  12. Ao  encerrar  conta  de depósitos à vista, a 
instituição financeira deve:                                          
                                                                      
               I  - expedir  aviso ao titular, solicitando a retirada 
ou  a regularização do saldo e a restituição dos cheques acaso em seu 



poder;                                                                
                                                                      
              II  - anotar  a ocorrência na ficha-proposta do deposi- 
tante.                                                                
                                                                      
               Art.  13. A  instituição  financeira  deverá  encerrar 
conta de depósito em relação à qual verificar irregularidades nas in- 
formações  prestadas, julgadas de natureza grave, comunicando o fato, 
de imediato, ao Banco Central do Brasil.                              
                                                                      
               Art.  14. As  disposições desta Resolução se aplicam a 
contas de depósitos existentes, inclusive a contas de depósito de que 
trata  a  Carta-Circular nº 5, de 27.02.69, no que couber, devendo  a 
ficha-proposta  conter a qualificação e identificação do responsável, 
no País, pela movimentação da conta, quando for o caso.               
                                                                      
               Parágrafo  único. Os cadastros relativos às contas re- 
feridas  neste artigo deverão ser objeto de verificação e atualização 
até 30.06.94.                                                         
                                                                      
               Art.  15. As  instituições  financeiras deverão desig- 
nar,  expressamente, um diretor que deverá zelar pelo cumprimento das 
normas de abertura, manutenção e movimentação das  contas de que tra- 
ta esta Resolução.                                                    
                                                                      
               Parágrafo  único. O nome do diretor designado nos ter- 
mos  deste artigo deverá ser informado ao Banco Central do Brasil, no 
prazo  máximo de 30 (trinta) dias da data de publicação desta Resolu- 
ção.                                                                  
                                                                      
               Art.  16. A inobservância do disposto nesta Resolução, 
no  que se refere à abertura, manutenção, movimentação e  verificação 
das  contas mencionadas neste normativo, será considerada falta grave 
para  os fins previstos no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31.12.64,  sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.                                 
                                                                      
               Art.  17. O  Banco Central do Brasil poderá baixar  as 
normas  e adotar as medidas necessárias à execução do disposto  nesta 
Resolução.                                                            
                                                                      
               Art.  18.  Esta Resolução entra em vigor em  1º.01.94, 
quando ficarão revogados os  arts. 1º a 5º, inclusive, do Regulamento 
anexo  à Resolução nº 1.631, de 24.08.89, com a redação que lhes  foi 
dada  pela Resolução nº 1.682, de 31.01.90, os itens 1 a 12, inclusi- 
ve,  da  Circular  nº  1.528, de 24.08.89, a Circular  nº  1.586,  de 
02.03.90,  o art. 2º da Circular nº 1.591, de 09.03.90, e a  Circular 
nº 2.262, de 06.01.93.                                                
                                                                      
                              Brasília, 24 de novembro de 1993        
                                                                      
                                                                      
                              Pedro Sampaio Malan                     
                              Presidente                              
                                                                      
                              
 



 
 
 
 
  RESOLUCAO 3.211                               
                        ---------------                               
                                   Altera  e consolida as normas  que 
                                   dispõem    sobre    a    abertura, 
                                   manutenção   e   movimentação   de 
                                   contas  especiais de  depósitos  à 
                                   vista e de depósitos de poupança.  
                                                                      

         O  BANCO  CENTRAL DO BRASIL, na forma do  art.  9º  da  Lei  
4.595,  de  31  de dezembro de 1964, torna público  que  o  CONSELHO  
MONETÁRIO  NACIONAL, em sessão realizada em  30  de junho  de  2004,  
com  base  nos  arts.  3º, inciso V, e 4º, incisos  VIII  e  IX,  da  
referida  lei, e tendo em vista o disposto no art. 64 da Lei  8.383,  
de 30 de dezembro de 1991,                                            
                                                                      
R E S O L V E U:                                                      
                                                                      
         Art.  1º  Alterar e consolidar, nos termos desta resolução,  
as normas que dispõem sobre a abertura, manutenção e movimentação de  
contas  especiais  de  depósitos à vista  em  bancos  múltiplos  com  
carteira  comercial,  em  bancos comerciais  e  na  Caixa  Econômica  
Federal.                                                              
                                                                      
         § 1º  As contas de depósitos de que trata este artigo:       
                                                                      
         I  -  somente  podem  ser abertas para  pessoas  físicas  e  
mantidas na modalidade de conta individual, vedados:                  
                                                                      
         a)   o  fornecimento  de  talonários  de  cheques  para   a  
respectiva movimentação;                                              
                                                                      
         b)  a  sua  manutenção  concomitante  com  outra  conta  de  
depósitos  à  vista  de mesma titularidade, na  própria  instituição  
financeira ou em outra;                                               
                                                                      
         II  -  não  podem ter saldo superior, a qualquer  tempo,  a  
R$1.000,00  (mil  reais), nem somatório dos depósitos  efetuados  em  
cada  mês  superior  a  esse  mesmo  valor,  exceto  no  caso  de  o  
correntista  ser beneficiário de operação de crédito nos  termos  da  
Resolução  3.109, de 24 de julho de 2003, e alterações  posteriores,  
hipótese  em  que  os limites ficam ampliados pelo  mesmo  valor  do  
crédito concedido;                                                    
                                                                      
         III  -  devem  ter os recursos sacados apenas por  meio  de  
cartão  magnético  ou mediante utilização de outro meio  eletrônico,  
admitido,  em  caráter excepcional, o uso de  cheque  avulso  ou  de  
recibo emitido no ato da solicitação de saque.                        
                                                                      
         §  2º  Os contratos de abertura das contas de depósitos  de  
que trata este artigo devem conter cláusula prevendo que:             
                                                                      
         I  -  na  hipótese de o saldo ou o somatório dos  depósitos  
exceder o correspondente valor referido no § 1º, inciso II, mais  de  
duas  vezes  dentro de cada período de um ano, contado  da  data  da  
abertura   da   conta,  a  mesma  será  bloqueada  pela  instituição  
financeira para verificação do motivo da ocorrência;                  
                                                                      
         II  -  no caso de as contas de depósitos de que trata  este  
artigo  registrarem  saldo,  a  qualquer  tempo,  ou  somatório  dos  



depósitos,  em  determinado mês, superior  a  R$3.000,00  (três  mil  
reais),  a  conta  deverá ser bloqueada pela instituição  financeira  
para  verificação  do  motivo  da ocorrência,  independentemente  do  
disposto no inciso I.                                                 
                                                                      
         §  3º   A  instituição financeira pode reativar  contas  de  
depósitos  bloqueadas nos termos do § 2º somente uma vez,  observado  
que, na hipótese da segunda ocorrência de bloqueio da conta, a mesma  
deverá ser encerrada ou convertida em conta de depósitos sujeita  às  
disposições  da Resolução 2.025, de 24 de novembro de 1993,  com  as  
modificações introduzidas pelas Resoluções 2.747, de 28 de junho  de  
2000, e 2.953, de 25 de abril de 2002, e normas complementares.       
                                                                      
         §  4º   São considerados depósitos nas contas de que  trata  
este  artigo todos os créditos nela efetuados, independentemente  de  
origem, natureza, finalidade ou forma de efetivação.                  
                                                                      
         Art.  2º   Para a abertura das contas de depósitos  de  que  
trata  o  art.  1º,  é  obrigatória a identificação  do  proponente,  
mediante  preenchimento de ficha-proposta contendo,  no  mínimo,  as  
seguintes informações:                                                
                                                                      
         I  -  qualificação  do proponente: nome completo,  filiação, 
nacionalidade, data e local de nascimento, documento de identificação 
(tipo,  número,  data  de  emissão e órgão  expedidor)  e  número  de 
inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas Físicas  -  CPF,  observado  que 
referidas  informações devem ser conferidas à vista  de  documentação 
competente;                                                           
                                                                      
          II  -  dados  complementares do proponente:  sexo,  estado  
civil, nome do cônjuge, se casado e profissão;                        
                                                                      
         III - endereço residencial;                                  
                                                                      
         IV - data da abertura da conta e respectivo número;          
                                                                      
         V - assinatura do depositante.                               
                                                                      
          §  1º  A execução dos procedimentos previstos neste artigo  
pode  ser  atribuída  a correspondentes contratados  nos  termos  da  
Resolução  3.110,  de  31  de  julho de 2003,  com  as  modificações  
introduzidas  pela  Resolução 3.156, de 17 de dezembro  de  2003,  e  
normas complementares.                                                
                                                                      
         §  2º   É proibida a abertura de conta de depósitos sob nome 
abreviado ou de qualquer forma alterado, inclusive mediante supressão 
de parte ou partes do nome do depositante.                            
                                                                      
         § 3º  Para efeito da comprovação da inscrição do proponente  
no  CPF,  admite-se a apresentação de documento impresso diretamente  
da  página da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda  
na Internet.                                                          
                                                                      
         Art.  3º   A  ficha-proposta relativa às contas de depósitos 
de  que trata o art. 1º deve conter, ainda, cláusulas tratando, entre 
outros, dos seguintes assuntos:                                       
                                                                      
          I  - declaração de inexistência de outra conta de depósitos 
à  vista  de  titularidade  do  depositante  na  própria  instituição 
financeira ou em outra;                                               
                                                                      
         II    -    obrigatoriedade   de   comunicação,   devidamente 
formalizada  pelo  depositante, sobre qualquer  alteração  nos  dados 



cadastrais e nos documentos referidos no art. 2º, inciso I, bem  como 
acerca de eventual abertura de outra conta de depósitos à vista;      
                                                                      
         III  -  procedimentos  a  serem  observados  com  vistas  ao 
encerramento  da  conta de depósitos por iniciativa de  qualquer  das 
partes, inclusive na hipótese de abertura de outra conta de depósitos 
à   vista,  devendo  ser  incluída  na  ficha-proposta  as  seguintes 
disposições mínimas:                                                  
                                                                      
          a)   comunicação  prévia,  por  escrito,  da  intenção   de 
rescindir o contrato;                                                 
                                                                      
         b)  prazo  para  adoção  das  providências  relacionadas   à 
    rescisão do contrato;                                             
                                                                      
         c)   expedição   de  aviso  da  instituição  financeira   ao 
correntista, com a data do efetivo encerramento da conta.             
                                                                      
         Parágrafo  único.   A  instituição  financeira  deve  manter 
registro da ocorrência relativa ao encerramento da conta.             
                                                                      
          Art.  4º   Admite-se a abertura das contas de depósitos  de 
que trata o art. 1º:                                                  
                                                                      
          I   -  a  partir  de  informações  constantes  de  arquivos 
disponibilizados  por  órgãos públicos para efeito  de  pagamento  de 
benefícios sociais instituídos por decisão governamental;             
                                                                      
          II - com a identificação provisória do proponente, mediante 
a  apresentação  tão-somente do respectivo  Número  de  Identificação 
Social - NIS, de que trata o art. 2º, caput, do Decreto 3.877, de  24 
de julho de 2001.                                                     
                                                                      
          §  1º   Para efeito da utilização da faculdade prevista  no 
caput,  inciso  I,  os  arquivos disponibilizados  devem  conter,  no 
mínimo, as informações referidas no art. 2º, inciso I.                
                                                                      
          §  2º   Por  ocasião  da abertura de contas  de  depósitos  
mediante  a  utilização da faculdade prevista no caput,  inciso  II,  
fica  dispensado  o  atendimento  das  formalidades  relacionadas  à  
identificação  do  proponente, nos termos do art.  2º,  observada  a  
necessidade de cumprimento daquelas disposições no prazo  máximo  de  
seis meses.                                                           
                                                                      
          §  3º   A instituição financeira deve, no decorrer do prazo 
referido  no  § 2º, providenciar a identificação do correntista,  bem 
como  encerrar as contas de depósitos cujos titulares não tenham sido 
devidamente identificados quando do término daquele prazo.            
                                                                      
          Art.  5º  A ficha-proposta referida nos arts. 2º e 3º  pode 
ser   microfilmada,   observadas  as   condições   estabelecidas   na 
regulamentação em vigor.                                              
                                                                      
         Art.  6º   A instituição financeira deve encerrar contas  de 
depósitos  de  que  trata  o art. 1º em relação  às  quais  verificar 
irregularidades  nas  informações  prestadas,  julgadas  de  natureza 
grave,  comunicando as ocorrências da espécie, de imediato, ao  Banco 
Central do Brasil.                                                    
                                                                      
         Art.  7º   É vedada às instituições referidas no art.  1º  a 
cobrança de remuneração pela abertura e pela manutenção das contas de 
depósitos de que trata aquele artigo, exceto nas hipóteses de:        
                                                                      



          I  -  realização de mais de quatro saques de  recursos  por 
mês;                                                                  
                                                                      
          II - fornecimento de mais de quatro extratos por mês;       
                                                                      
          III  - realização de mais de quatro depósitos por mês,  não 
considerado  para  esse  efeito o crédito  concedido  nos  termos  da 
Resolução 3.109, de 2003, e alterações posteriores;                   
                                                                      
          IV  -  fornecimento de folha de cheque avulso ou de  recibo 
destinado  à  realização de saque de recursos, conforme  admitido  no 
art. 1º, § 1º, inciso III.                                            
                                                                      
          Art. 8º  Fica admitida a abertura de contas de depósitos de 
poupança  mediante a adoção das disposições contidas nesta resolução, 
observadas  as  demais condições estabelecidas  na  legislação  e  na 
regulamentação em vigor relativamente a essas contas.                 
                                                                      
          Parágrafo  único.  É vedada a cobrança de remuneração  pela 
abertura e pela manutenção das contas de depósitos de que trata  este 
artigo, exceto nas hipóteses previstas na Resolução 2.303, de  25  de 
julho de 1996, com as modificações introduzidas pela Resolução 2.747, 
de 2000.                                                              
                                                                      
         Art.  9º   Fica  o  Banco Central do  Brasil  autorizado  a  
alterar os valores referidos no art. 1º, §§ 1º, inciso II, e 3º.      
                                                                      
         Art.  10.   Esta resolução entra em vigor na  data  de  sua  
publicação.                                                           
                                                                      
         Art.  11.   Ficam revogadas as Resoluções 3.104, de  25  de  
junho de 2003, e 3.113, de 31 de julho de 2003, passando as citações  
a  essas normas, constantes de outros normativos editados pelo Banco  
Central do Brasil, a ter como referência esta resolução.              
                                                                      
                                   Brasília, 30 de junho de 2004.     
                                                                      
                                                                      
                                   Henrique de Campos Meirelles       
                                   Presidente                         
                                                                      
                                                                      
                                                                      
                                                                      
                                                                      
                                                                      
                                                       
 



 
 
 
 
 
 
 
RESOLUCAO 3.402           
                        ---------------                               
                                   Dispõe   sobre   a  prestação   de 
                                   serviços    de    pagamento     de 
                                   salários,     aposentadorias     e 
                                   similares    sem    cobrança    de 
                                   tarifas.                           
                                                                      
         O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, 
de  31  de  dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO  MONETÁRIO 
NACIONAL, em sessão extraordinaria  realizada em  5  de  setembro  de 
2006, com base nos arts. 3º,  inciso V,  e 4º, incisos VIII e IX,  da 
referida lei,                                                         
                                                                      
R E S O L V E U:                                                      
                                                                      
          Art. 1º  A partir de 1º de janeiro de 2007, as instituições 
financeiras,  na  prestação  de serviços de  pagamento  de  salários, 
proventos,  soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões e similares, 
ficam  obrigadas  a  proceder aos respectivos créditos  em  nome  dos 
beneficiários  mediante utilização de contas  não  movimentáveis  por 
cheques  destinadas ao registro e controle do fluxo de  recursos,  às 
quais  não  se aplicam as disposições da Resolução 2.025,  de  24  de 
novembro  de  1993, com as alterações introduzidas  pelas  Resoluções 
2.747,  de 28 de junho de 2000, e 2.953, de 25 de abril de 2002,  nem 
da Resolução 3.211, de 30 de junho de 2004.                           
                                                                      
         Parágrafo único.  É vedada a abertura das contas de registro 
de que trata este artigo tendo como titulares pessoas jurídicas.      
                                                                      
         Art. 2º  Na prestação de serviços nos termos do art. 1º:     
                                                                      
          I - é vedado à instituição financeira contratada cobrar dos 
beneficiários, a qualquer título, tarifas destinadas ao ressarcimento 
pela  realização  dos  serviços, devendo  ser  observadas,  além  das 
condições   previstas   nesta  resolução,  a  legislação   específica 
referente a cada espécie de pagamento e as demais normas aplicáveis;  
                                                                      
          II  - a instituição financeira contratada deve assegurar  a 
faculdade  de  transferência, com disponibilidade no mesmo  dia,  dos 
créditos  para  conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, 
por  eles livremente abertas na forma da Resolução 2.025, de 1993,  e 
alterações  posteriores, ou da Resolução 3.211, de  2004,  em  outras 
instituições   financeiras  e  demais  instituições   autorizadas   a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil.                               
                                                                      
          § 1º  A vedação à cobrança de tarifas referida no inciso  I 
aplica-se, inclusive, às operações de:                                
                                                                      
          I - saques, totais ou parciais, dos créditos;               
                                                                      
          II  - transferências dos créditos para outras instituições, 
quando  realizadas  pelos beneficiários pelo valor  total  creditado, 
admitida  a dedução de eventuais descontos com eles contratados  para 
serem  realizados  nas  contas de que trata o art.  1º,  relativos  a 
parcelas  de  operações  de  empréstimo,  de  financiamento   ou   de 



arrendamento mercantil.                                               
                                                                      
          §  2º   Para  efeito  do disposto no caput,  inciso  II,  a 
indicação  da conta de depósitos a ser creditada deve ser  objeto  de 
comunicação pelo beneficiário à instituição financeira contratada, em 
caráter de instrução permanente, por escrito ou mediante a utilização 
de   meio   eletrônico   legalmente  aceito   como   instrumento   de 
relacionamento formal, observada a obrigatoriedade de aceitação  pela 
instituição no prazo máximo de cinco dias úteis, contados da data  do 
recebimento da referida comunicação.                                  
                                                                      
         § 3º  Fica dispensada a indicação referida no § 2º quando se 
tratar  de  beneficiário  que, na data  da  entrada  em  vigor  desta 
resolução, esteja no exercício do direito de utilização da  faculdade 
ali prevista.                                                         
                                                                      
          Art. 3º  Em se tratando de beneficiário titular de conta de 
depósitos,  aberta  por  sua  iniciativa  na  instituição  financeira 
contratada, os créditos decorrentes do serviço de pagamento podem,  a 
critério daquele, observadas as disposições dos arts. 1º e 2º, §§  2º 
e  3º, ser transferidos para essa conta, vedada a cobrança de tarifas 
do beneficiário pela realização dos referidos créditos.               
                                                                      
         Art. 4º O instrumento contratual firmado entre a instituição 
financeira e a entidade contratante para a prestação de serviços  nos 
termos do art. 1º deve conter, entre outras, cláusulas estabelecendo: 
                                                                      
          I  - as condições e os procedimentos para a efetivação  dos 
pagamentos aos beneficiários;                                         
                                                                      
          II  -  a  isenção  de tarifa pelo eventual fornecimento  de 
cartão   magnético   para   os  beneficiários,   exceto   nos   casos 
estabelecidos pelo art. 1º, inciso II, da Resolução 2.303, de  25  de 
julho de 1996, com a redação dada pelo art. 2º da Resolução 2.747, de 
2000;                                                                 
                                                                      
          III  - a responsabilidade da entidade contratante quanto  à 
identificação  dos  beneficiários,  tendo  em  vista  as  pertinentes 
disposições legais e o cumprimento das finalidades contratuais;       
                                                                      
          IV - a responsabilidade da entidade contratante de informar 
à   instituição   financeira  contratada  a  eventual   exclusão   do 
beneficiário  de  seus  registros, tão logo seja  efetuado  o  último 
pagamento relativo à sua anterior condição;                           
                                                                      
          V  -  as  condições de remuneração, por parte  da  entidade 
contratante à instituição financeira contratada, observado o disposto 
no art. 2º, inciso I e § 1º.                                          
                                                                      
          Parágrafo  único.   A identificação dos  beneficiários  por 
parte da entidade contratante deve incluir, no mínimo, os respectivos 
números  do  documento de identidade e de inscrição  no  Cadastro  de 
Pessoas  Físicas (CPF), vedada a utilização de nome abreviado  ou  de 
qualquer forma alterado, inclusive pela supressão de parte ou  partes 
do nome do beneficiário.                                              
                                                                      
          Art. 5º  Nas contas de registro utilizadas pela instituição 
financeira contratada para o controle do fluxo de recursos referentes 
à  prestação  de  serviços nos termos do art. 1º  somente  podem  ser 
lançados, a crédito, valores originários da entidade contratante,  em 
cumprimento ao objeto do instrumento contratual, vedado o acolhimento 
de créditos de outras origens.                                        
                                                                      



          §  1º   Após a efetivação do crédito por ordem da  entidade 
contratante,   os  recursos  somente  podem  ser  movimentados   pelo 
beneficiário.                                                         
                                                                      
          §  2º  A partir da comunicação de exclusão do beneficiário, 
referida  no  art.  4º,  inciso IV, não  podem  ser  admitidos  novos 
créditos na conta até então utilizada para o controle dos recursos  a 
ele pagos.                                                            
                                                                      
          Art.  6º  A instituição financeira contratada é responsável 
pela observância dos procedimentos relativos à prevenção e ao combate 
às atividades relacionadas com os crimes previstos na Lei 9.613, de 3 
de março de 1998.                                                     
                                                                      
          Art. 7º  Será regulamentada, até 31 de dezembro de 2006,  a 
aplicação  do contido nos arts. 1º a 5º à prestação dos  serviços  de 
pagamento  de  que trata o art. 1º que seja objeto  de  convênios  ou 
contratos  firmados pelas instituições financeiras até 5 de  setembro 
de 2006.                                                              
                                                                      
          Parágrafo único.  Aplica-se o contido nos arts. 1º a 5º aos 
casos  de   prorrogação, repactuação, renegociação ou qualquer  outra 
alteração que ocorra, a partir de 6 de setembro de 2006, em convênios 
ou contratos referidos no caput.                                      
                                                                      
          Art. 8º  O Banco Central do Brasil fica autorizado a adotar 
as medidas julgadas necessárias à operacionalização do disposto nesta 
resolução.                                                            
                                                                      
          Art.  9º   Esta  resolução entra em vigor na  data  de  sua 
publicação.                                                           
                                                                      
          Art. 10.  Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2007, 
a Resolução 2.718, de 24 de abril de 2000.                            
                                                                      
                                     Brasília, 6 de setembro de 2006. 
                                                                      
                                                                      
                                   Henrique de Campos Meirelles       
                                   Presidente                         
                                                                      
                                                



                       
                                                                      
   RESOLUCAO 3.424                               
                        ---------------                               
                                                                      
                                   Prorroga  o prazo estabelecido  no 
                                   art.  1º  da Resolução  3.402,  de 
                                   2006,  e  dispõe sobre a aplicação 
                                   do  contido  naquele  normativo  à 
                                   prestação  dos serviços objeto  de 
                                   convênios       ou       contratos 
                                   efetivamente  implementados  pelas 
                                   instituições financeiras até 5  de 
                                   setembro de 2006.                  

                                                                      
          O  BANCO  CENTRAL DO BRASIL, na forma do  art.  9º  da  Lei 
4.595,  de  31  de  dezembro de 1964, torna público  que  o  CONSELHO 
MONETÁRIO  NACIONAL, em sessão realizada em 21 de dezembro  de  2006, 
com base nos arts. 3º, inciso V, e 4º, incisos VIII e IX, da referida 
lei, e tendo em vista o disposto no art. 7º da Resolução 3.402, de  6 
de setembro de 2006,                                                  
                                                                      
         R E S O L V E U :                                            
                                                                      
          Art.  1º  Fica prorrogado, para 2 de abril de 2007, o prazo 
previsto no art. 1º da Resolução 3.402, de 6 de setembro de  2006,  a 
partir  do  qual  as  instituições financeiras  estão  obrigadas,  na 
prestação  de  serviço de pagamento de salários,  proventos,  soldos, 
vencimentos,  aposentadorias, pensões e  similares,  a  proceder  aos 
respectivos créditos na forma estabelecida naquele artigo.            
                                                                      
          Art. 2º  A obrigatoriedade prevista no art. 1º e o disposto 
nos  arts. 2º a 5º da Resolução 3.402, de 2006, aplicam-se, a  partir 
de 2 de janeiro de 2009, aos convênios ou contratos firmados até 5 de 
setembro  de  2006,  cuja  prestação  de  serviços  de  pagamento  de 
salários,  proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões  e 
similares  ali referidos, tenha sido também efetivamente implementada 
até 5 de setembro de 2006, ressalvado o contido no art. 6º.           
                                                                      
          Parágrafo único.  Considera-se efetivamente implementada  a 
prestação  de serviços quando tiver sido processado, pela instituição 
financeira  contratada,  o pagamento de, pelo  menos,  uma  folha  de 
salários, proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões  ou 
similares, aos respectivos beneficiários.                             
                                                                      
          Art.  3º   As  instituições financeiras devem  informar  ao 
beneficiário  acerca da abertura de conta de registro e  controle  de 
que  trata  a  Resolução  3.402,  de 2006,  mediante  divulgação  por 
qualquer meio de comunicação disponível.                              
                                                                      
          Art.   4º    Observadas  as  disposições  previstas   nesta 
resolução  e  no  art. 1º da Resolução 3.402, de  2006,  os  créditos 
decorrentes  da  prestação  de  serviços  de  pagamento   podem   ser 
transferidos  automaticamente  para conta  de  depósitos  da  qual  o 
beneficiário  seja  titular,  ou um dos  titulares,  aberta  por  sua 
iniciativa na instituição financeira contratada, ficando dispensada a 
necessidade  de prévia indicação, nos casos em que conta  da  espécie 
estivesse  sendo  utilizada pelo beneficiário para o  recebimento  de 
pagamento em 5 de setembro de 2006.                                   
                                                                      
          Art. 5º  A transferência dos créditos na forma referida nos 
arts.  4º  desta  resolução e 2º, inciso II, da Resolução  3.402,  de 
2006, deve ser suspensa, por solicitação do beneficiário, a partir do 



mês  de  referência imediatamente posterior ao pedido,  desde  que  a 
respectiva  formalização tenha sido realizada com, no  mínimo,  cinco 
dias  úteis  de  antecedência  à data  de  efetivação  dos  créditos, 
voltando os recursos a ser mantidos na conta de registro de que trata 
esta norma.                                                           
                                                                      
         Art.  6º   O  disposto na Resolução 3.402, de 2006,  não  se 
aplica à prestação de serviços de pagamento:                          
                                                                      
         I  -  a beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS;                                                               
                                                                      
         II  -  até 31 de dezembro de 2011, a servidores e empregados 
públicos,   cujos   contratos  sejam  firmados  em   decorrência   de 
procedimento realizado pelo Poder Público nos termos da Lei 8.666, de 
21  de junho de 1993, e estabeleçam vedação à cobrança de tarifas dos 
beneficiários para, no mínimo, os seguintes serviços:                 
                                                                      
         a)  transferência,  total  ou  parcial,  dos  créditos  para 
         outras instituições;                                         
                                                                      
         b) saques, totais ou parciais, dos créditos;                 
                                                                      
         c)  fornecimento  de  cartão magnético  e  de  talonário  de 
cheques para movimentação dos créditos.                               
                                                                      
          §  1º   Caso ocorra o fornecimento de talonário de cheques, 
devem   ser  observadas  as  condições  e  restrições  previstas   na 
regulamentação vigente, em especial o disposto nos arts.  2º,  inciso 
II,  6º, 7º e 8º da Resolução 2.025, de 24 de novembro de 1993, e  no 
art. 3º da Resolução 2.078, de 15 de junho de 1994.                   
                                                                      
         §  2º   É  vedado  o fornecimento de cartão magnético  e  de 
talonário  de  cheques  nos  casos  em  que  seja  pactuada   com   o 
beneficiário  a  transferência total e automática dos  créditos  para 
outras instituições.                                                  
                                                                      
         §  3º  As condições previstas no inciso II também se aplicam 
aos  contratos  de prestação de serviços, existentes nesta  data,  de 
pagamentos  a servidores e empregados públicos, firmados  nos  termos 
ali  detalhados, até 31 de dezembro de 2011 ou até seu vencimento,  o 
que  ocorrer  primeiro,  desde  que estejam  ajustados  às  condições 
constantes  daquele inciso ou sejam aditados, até 31 de  dezembro  de 
2008, de forma a explicitar as mencionadas condições.                 
                                                                      
          Art.  7º   As  instituições  financeiras  devem  manter   à 
disposição  do  Banco Central do Brasil a documentação  relativa  aos 
contratos  decorrentes de procedimento de que trata o  inciso  II  do 
art.  6º, bem como aos convênios e contratos de prestação de serviços 
de  pagamento  firmados até 5 de setembro de  2006,  que  comprove  a 
efetiva  implementação, até mencionada data, da prestação de serviços 
de pagamento referida no art. 2º.                                     
                                                                      
          Art. 8º  Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adotar 
medidas  adicionais  para o funcionamento e a  operacionalização  das 
contas  de  registro  e  controle  referidas  nesta  resolução  e  na 
Resolução  3.402, de 2006, inclusive acerca de eventual  limitação  à 
quantidade  de saques sem incidência de tarifa bancária, fornecimento 
de  extrato  e  procedimentos para seu encerramento, bem  como  sobre 
condições de transferência dos recursos.                              
                                                                      
          Art.  9º   Esta  resolução entra em vigor na  data  de  sua 
publicação.                                                           



                                                                      
         Art.  10.  Ficam revogados o art. 10 da Resolução 3.402,  de 
2006, e, em 2 de abril de 2007, a Resolução 2.718, de 24 de abril  de 
2000.                                                                 
                                                                      
                                    Brasília, 21 de dezembro de 2006. 
                                                                      
                                                                      
                                                                      
                                                                      
                    Henrique de Campos Meirelles                      
                             Presidente         
 
 



         


